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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 611/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que:  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo 

Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva 

Data Início: 11/05/2026  

Data Fim: 13/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III e Decreto Legislativo N° 002/2026. 
Valor unitário: 1.010,76 
Valor Total: 1.010,76 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: CHEVROLET S10 LTZ   Placas: TAY-4D45 

Objetivo da Viagem: Comparecer ao Gabinete do Deputado Estadual Devanil 

Reginaldo da Silva, o “Cobra Repórter”; Secretaria das Cidades (SECID) e Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento (SEAB) para fins de angariar recursos visando a melhora 

do Município de Ariranha do Ivaí-PR. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.079/2022, Artigo 3°, Inciso III, no percentual de 
100%.  
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e seis (15/05/2026).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 612/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que:  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo 

Nome do Servidor: José Renato Batista de Oliveira  

Data Início: 11/05/2026  

Data Fim: 13/05/2026 

Diária. Ref. Art. 4º. Inciso III e Decreto Legislativo N°002/2026.  
Valor unitário: 505,38 
Valor Total: 505,38 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: CHEVROLET S10 LTZ   Placas: TAY-4D45 

Objetivo da Viagem: Acompanhar o Prefeito e cumprir agenda de viagem para: 

Comparecer ao Gabinete do Deputado Estadual Devanil Reginaldo da Silva, o “Cobra 
Repórter”; Secretaria das Cidades (SECID) e Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

(SEAB) para fins de angariar recursos visando a melhora do Município de Ariranha do 

Ivaí-PR. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.079/2022, Artigo 4°, Inciso III, no percentual de 
50%.  
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e seis (15/05/2026).  

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 613/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 15/05/2026  

Data Fim: 15/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20       Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HONPAR; 0 paciente com acompanhante, com horário de atendimento 

às 07:00 horas no HOFTALON. 

     
 
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e seis (15/05/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 614/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 15/05/2026  

Data Fim: 15/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX      Placas: SDS-6H18 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

08:00 horas no Hospital do Câncer. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e seis (15/05/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 615/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes  

Data Início: 15/05/2026  

Data Fim: 15/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Mamborê/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-14005 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no Hospital de Olhos Dr. Primer.  
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e seis (15/05/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 616/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 15/05/2026 

Data Fim: 15/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17  

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: S10 LTZ   Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

13:00 horas no Hospital do Trabalhador.  
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e seis (15/05/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 617/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Carlos Aparecido dos Santos 

Data Início: 15/05/2026  

Data Fim: 15/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX   Placas: TBN-2F93 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

15:00 horas no NeuroReadaptar.   
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e seis (15/05/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

DECRETO Nº.094/2026 
 

 
SÚMULA: Elevação de Nível na 
Carreira de Cargo Efetivo em 
decorrência do cumprimento do Estágio 
Probatório, conforme Preceitua o 
Estatuto do Magistério do Município de 
Ariranha do Ivaí. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. 
Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 
111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 

RESOLVE 
 
 Art. 1º - Promover as servidoras abaixo a elevação de nível na Carreira do 
Cargo de Professor I em decorrência de cumprimento do Estágio Probatório e 
Avaliação de Desempenho favorável.  
 
 
 THAIZA FERNANDA MAREGA – Classe 1 – Nível C 
  
           EDILEIA SILVA DOS SANTOS DE OLIVEIRA – Classe 1 – Nível C 
 
 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data do dia dezessete de Maio de 
dois mil e vinte e seis (17/05/2026), revogada às disposições em contrário. 
 
 Publique-se 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quinze dias do mês 
de maio de dois mil e vinte seis (15/05/2026). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
DECRETO Nº.095/2026 

 
 

 
SÚMULA: Elevação de Nível na 
Carreira de cargo Efetivo em 
decorrência do Cumprimento do Estágio 
Probatório conforme Preceitua o 
Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. Thiago 
Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE 
 
 Art. 1º - Promover ao servidor abaixo a elevação de nível na Carreira do 
cargo de Operador de Maquinas e Equipamentos de Elevação, em decorrência 
de cumprimento do Estágio Probatório e avaliação de desempenho favorável.  
 
  

SERVIDOR NIVEL SALARIAL 
ATUAL 

NIVEL SALARIAL 
NOVO 

EDIMILSON DE SOUZA MONTEIRO Nível 01 Nível 02 
 
            Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data do dia dezessete de 
Maio de dois mil e vinte e seis (17/05/2026), revogada às disposições em 
contrário. 
 
 Publique-se 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quinze dias do mês 
de maio de dois mil e vinte seis (15/05/2026). 
 

 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
DECRETO Nº.096/2026 

 
 
SÚMULA: Elevação de Nível na 
Carreira de cargo Efetivo em 
decorrência do Cumprimento do Estágio 
Probatório conforme Preceitua o 
Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. 

 
            O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. 
Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 
111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE 
 
 Art. 1º - Promover ao servidor abaixo a elevação de nível na Carreira do 
Cargo de Motorista em decorrência de cumprimento do Estágio Probatório e 
avaliação de desempenho favorável.  
 
  

SERVIDOR NIVEL SALARIAL 
ATUAL 

NIVEL SALARIAL 
NOVO 

SAMUEL RIBEIRO ROSA Nível 01 Nível 02 
  
 
            Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data do dia dezessete de 
Maio de dois mil e vinte e seis (17/05/2026), revogada às disposições em 
contrário. 
 
 Publique-se 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quinze dias do mês 
de maio de dois mil e vinte seis (15/05/2026). 

 

 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
DECRETO Nº.097/2026 

 
 
SÚMULA: Elevação de Nível na 
Carreira de cargo Efetivo em 
decorrência do Cumprimento do Estágio 
Probatório conforme Preceitua o 
Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. 

 
            O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. 
Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 
111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE 
 
 Art. 1º - Promover a servidora abaixo a elevação de nível na Carreira do 
Cargo de Enfermeira em decorrência de cumprimento do Estágio Probatório e 
avaliação de desempenho favorável.  
 
  

SERVIDOR NIVEL SALARIAL 
ATUAL 

NIVEL SALARIAL 
NOVO 

ANNA KAROLYNE MORO Nível 01 Nível 02 
  
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data do dia dezessete de Maio de 
dois mil e vinte e seis (17/05/2026), revogada às disposições em contrário. 
 
 Publique-se 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quinze dias do mês 
de maio de dois mil e vinte seis (15/05/2026). 
 

 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
DECRETO Nº.098/2026 

 
 

 
SÚMULA: Elevação de Nível na 
Carreira de cargo Efetivo em 
decorrência do Cumprimento do Estágio 
Probatório conforme Preceitua o 
Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. Thiago 
Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE 
 
 Art. 1º - Promover ao servidor abaixo a elevação de nível na Carreira do 
cargo de Operador de Maquinas e Equipamentos de Elevação, em decorrência 
de cumprimento do Estágio Probatório e avaliação de desempenho favorável.  
 
  

SERVIDOR NIVEL SALARIAL 
ATUAL 

NIVEL SALARIAL 
NOVO 

CLAUDINEI SERENCH ARANTES Nível 01 Nível 02 
  
 
            Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data do dia dezessete de 
Maio de dois mil e vinte e seis (17/05/2026), revogada às disposições em 
contrário. 
 
 Publique-se 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quinze dias do mês 
de maio de dois mil e vinte seis (15/05/2026). 
 

 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
DECRETO Nº.099/2026 

 
 

 
SÚMULA: Elevação de Nível na 
Carreira de cargo Efetivo em 
decorrência do Cumprimento do Estágio 
Probatório conforme Preceitua o 
Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. Thiago 
Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE 
 
 Art. 1º - Promover o servidor abaixo a elevação de nível na Carreira do 
cargo de Agente fiscal, em decorrência de cumprimento do Estágio Probatório e 
avaliação de desempenho favorável.  
 
  

SERVIDOR NIVEL SALARIAL 
ATUAL 

NIVEL SALARIAL 
NOVO 

MARCELO CESAR 
REZENDE 

Nível 01 Nível 02 

  
 
            Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data do dia dezessete de 
Maio de dois mil e vinte e seis (17/05/2026), revogada às disposições em 
contrário. 
 
 Publique-se 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quinze dias do mês 
de maio de dois mil e vinte seis (15/05/2026). 
 

 

 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
DECRETO Nº.100/2026 

 
 
SÚMULA: Elevação de Nível na 
Carreira de cargo Efetivo em 
decorrência do Cumprimento do Estágio 
Probatório conforme Preceitua o 
Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. 

 
            O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. 
Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 
111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE 
 
 Art. 1º - Promover aos servidores abaixo a elevação de nível na Carreira 
do Cargo de Motorista em decorrência de cumprimento do Estágio Probatório e 
avaliação de desempenho favorável.  
 
  

SERVIDOR NIVEL SALARIAL 
ATUAL 

NIVEL SALARIAL 
NOVO 

ADRIANO DE ARAUJO MIGUEL Nível 01 Nível 02 
  
 
            Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data do dia dezessete de 
Maio de dois mil e vinte e seis (17/05/2026), revogada às disposições em 
contrário. 
 
 Publique-se 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quinze dias do mês 
de maio de dois mil e vinte seis (15/05/2026). 
 

 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Exercício:  2026 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI ** Elotech ** 

15/05/2026 
Pág. 1/1 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto  nº 101/2026 de 15/05/2026 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 207.000,00  
(duzentos e sete mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1264/2025 de  
25/11/2025. 

Suplementação 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.10.301.0012.2.042. Manutenção dos Serviços de Saúde - Atenção Básica (FMS) 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS  
FÍSICAS 

 7.000,00  311 - 3.3.90.48.00.00 01303 

08.001.10.302.0012.2.101. MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR, AMBULATORIAL 
E  
ANALISES CLINICA OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 200.000,00  338 - 3.3.90.39.00.00 01303 

Total Suplementação:  207.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste  
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme  

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 

Redução 
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS 
09.002.15.451.0010.1.081. Pavimentação, Recape, Conservação Asfáltica e Infraestrutura 

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  367 - 3.3.72.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00  368 - 3.3.72.39.00.00 01000 

OBRAS E INSTALAÇÕES  30.000,00  371 - 4.4.72.51.00.00 01000 
09.002.15.452.0010.2.050. Atividades do Departamento de Obras 

OBRAS E INSTALAÇÕES  60.000,00  383 - 4.4.90.51.00.00 01000 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.000,00  384 - 4.4.90.52.00.00 01000 

09.002.16.482.0020.1.079. Construção de Unidades Habitacionais de Interesse Social e Regularização  
Fundiária Urbana 
MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  385 - 3.3.90.30.00.00 01000 
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Exercício:  2026 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI ** Elotech ** 

15/05/2026 
Pág. 1/1 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 10.000,00  386 - 3.3.90.32.00.00 01000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 20.000,00  387 - 3.3.90.39.00.00 01000 

OBRAS E INSTALAÇÕES  44.000,00  388 - 4.4.90.51.00.00 01000 

Total Redução:  207.000,00 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ  ,  
Estado do Paraná, em  15 de maio de 2026. 

Prefeito 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Tesoureiro 
ADRICÉLI IUSKOW XAVIER 

Contador 
Devanir Cardozo Marques Baumer 

Controle Interno 
Reinaldo Oliveira Ruiz 
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE  

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2026 
 
PARCEIROS: MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, CNPJ sob o nº 01.612.453/0001-
31, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 13.141.039/0001-70 e ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ARIRANHA DO IVAÍ, CNPJ sob 
nº 10.820.740/0001-28 
 
JUSTIFICATIVA: De conformidade com Decreto Municipal nº 057 de 20 de março de 
2019, que dispõe sobre o credenciamento das organizações da sociedade civil para a 
concessão de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, nos termos da Lei Federal 
nº 13.019/2014 e Lei Federal nº 13.204/2015, assim como sob o fundamento da Lei 
Estadual 19.733/2018 e Lei Municipal 343/2013, ambas reconhecendo de UTILIDADE 
PÚBLICA a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE 
ARIRANHA DO IVAÍ, o MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ DISPENSA A 
REALIZAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO, para firmar TERMO DE 
COLABORAÇÃO com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
– APAE DE ARIRANHA DO IVAÍ, inscrita no CNPJ sob nº 10.820.740/0001-28, 
sediada na Rua Robson Alves Ferreira, nº 56, Centro, Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, CEP 86.880-000, para incrementar as transferências regulares e autônomas 
dos serviços nacionalmente tipificados, recursos estes que poderão custear as 
equipes de referência dos serviços assistenciais para estruturação do Serviço de 
Proteção Especial de Média Complexidade para Pessoas com Deficiência, Idosas e 
suas Famílias, conforme Portaria 886 MDS de 18 de maio de 2023, Portaria MDS nº 
1.044 de 24 de dezembro de 2024, Parecer nº 
1378/2026/SNAS/DEFNAS/CGGTV/CAM, Processo nº 71000.015185/2026-42 e 
Parecer nº 1373/2026/SNAS/DEFNAS/CGGTV/CAM, Processo nº 
71000.015185/2026-42. 
 
VALOR DE REPASSE: R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), em 6 parcelas de R$ 
20.000,00(vinte mil reais), transferência que deverá ser efetuada até o 5º (quinto) dia 
útil após a publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Ariranha do Ivaí/PR. 

 
Em conformidade com o Art. 32, parágrafo 2º da Lei Federal nº 13.019/2014 e Lei 
Federal nº 13.204/2015, fica estipulado o PRAZO de até 5 (cinco) dias (úteis), a partir 
da data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ariranha do Ivaí, 
para IMPUGNAÇÃO À JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO em favor da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – 
APAE DE ARIRANHA DO IVAÍ.  
Decorrido o prazo sem que haja manifestação de impugnação à justificativa, proceder-
se-á a assinatura do TERMO DE COLABORAÇÃO entre o MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAÍ e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
– APAE DE ARIRANHA DO IVAÍ. 

Ariranha do Ivaí/PR, 15 de maio de 2026. 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Gestor Municipal 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

PORTARIA Nº. 044/2026 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias ao Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 15 (QUINZE) dias de FÉRIAS ao servidor 

público AUGUSTO APARECIDO CICATTO, matricula N° 498, lotado no cargo 

de Agente Administrativo II, pertencente a Secretaria Municipal de Cultura e 

Esporte, referente ao período aquisitivo 01/02/2025 a 31/01/2026 a serem 

gozadas do dia 18/05/2026 a 01/06/2026. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quinze 

dias do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (15/05/2026). 

 

 

 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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